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Assunto: Encaminhamento do autógrafo do projeto de Lei subscrito, de autoria do Executivo

Municipal,.orrfo,*" ui"i n'Z't:S d" l8 de junho de 2008'

A par de primeiramente cumprimentá-lo, dando cumprimento ao disposto no artigo 53

da Lei orgânica Municipal, "n.uminho 
a vossa Excelência' o autógrafo do PROJETO DE

LEI N" 056, DE 26 DE JULH9 DE z[zt,o,Dispõe sobre attorizaçáo para abertura de

crédito Adicional Especial em favor da secretaria Municipal de saúde e dá outras

providências.,,Aprovudo,nusessãoordináriadodia23deagostode202|,

Cáceres - MT, 24 de agosto de2021'
Oficio n'99812021 - SL/CMC'

A Sua Excelência a Senhora

l,.NiONra ELTENE LTBERATo DrAs

Prefeita MuniciPal
Prefeitura MuniciPal de Cáceres

Àu- grurit, n" 11% Bairro Jardim Celeste

CEP : 7 8.210-906 | Cáceres-MT'

Atenciosamente,
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂMARA MuúlclPAL DE cAcERES

"Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito

Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de

Saúde e dá outras Providências' "

Autor(a): Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES' ESTADO DE MATO

GROSSO, tendo em vista as PleÍrogativas que the são estabelecidas pela Lei orgânica

Municipal, bem como o seu Regimento Interno' faz saber que o Plenário deste Poder

LegislativoaProvoueaPrefeitaMunicipalsancionaráaseguinteLei:
,,Ãrt,o Fica aberto, no orçamento vigente, Crédito Adicional Especial no valor de R$

988.758,L0 (novecentos e oitenta e oito mil setecentos e cinquenta e oito reais e dez

'r"il:,ü;|:;:rTlltTi;:,.,'ü;;;;; írzí _Sire: rrrrrr$,irlr,rvr,r, paq*res ,rt.res b{/ 
B:ü[x.,^:: .^. üI*il"Í.f}l
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Unidade:
10 - Saúde

301- Atelqlq E§çq

ES BASICAS

DE SAUDE. UBS
Proj/Atividade:

Valor R$
Fonte de RecuÍsos

Natureza da DesPesa

Custeio das Ações e icos Públicos de

de Recursos do

sYuá'prorr"r-tientes do Governo..t"u"lu' - Bloco de3.1.90.04 Contratação Por

Tempo Determinado

ã.,rt"io .1us Açõ"t 
" 

S"rtiçot P'bli

de Recursos do
(346) Transferências l

;;;';;;";"ientes do Governo,I"u"]it - Bloco de3.1.90.11 Vencimentos e

Vantagens Fixas - Pessoal

Civil t*"'='" "*"'^'--- de Recursos do
(346) Transferências l

SUS provenientes do Gove113 ,l"t"l1' 
- Bloco de3.1.90.13 Obrigações

Patronais

SOa - Visila..i49r'tl919

Programa:

i/Atividade:



E,STADO DE, MATO GROSSO

cÂrvlain MUNIcIPAL DE cAcERES

seNtrÁRta Valor R$
Fonte de Recursos

Natureza da Des

@o a Fundo de Recursos do

àUS' pror"r,ientes do Governo Federal - Bloco de

Custeio drt Açõ"t 
" 

S.'uiçot Pobli'

3.3.90,30 Material de

Consumo

Custeio das Ações e Serviços Públicos de

(346)-Trr"tf"rê".tri f""ao a Fundo de Recursos do

àUS' pror"rlientes do Governo Federal - Bloco de3.3.90.34 Outras DesP

Pessoal dec. Contratos

C46tT*"tf-ê".,^t F""d" "]"1do. 
d". nellsos 

{1
àUS' pror"rlientes do Governo Federai - Bloco de

Custeio das Ações e Serviços Públicos de -

3.3.90.36 Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa Física

@o a Fundo de Recursos do

àUS' p.orr"nientes do Governo Federal - Bloco de

Custeio das Ações e Serviços Públicos de

3.3.90.39 Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa Jurídica

06 - SEC MUNICI!4L IE§4UPE

ljnidade:
L0 - Saúde

305 - Vigilância

rooz-quALI-uaLIPADED@Prosrama: VIGILÂNCIA

EPIDEMIOLOGICA
Proj/Atividade:

Fonte de Recursos
Natureza da Des

@o a Fundo de Recursos do

àUS'pro,r"nientes do Governo Federal - Bloco de

Custeio das Ações e Serviços Públicos de

3.3.90.30 Material de Consumo

@o a Fundo de Recursos do

àUS'prorr..tientes do Governo Federal - Bloco de

Custeio dut Açõ"t 
" 

S"'uiçot Públi

3.3.g0.39 Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa Jurídica

Art. 3n Os recursos necessários à abertura do crédito de

cobertos com o suPerávit financeiro aPurado em balanço

que trata o art. Lq serão

patrimonial do exercício

anteÍior.
Art. 40 O Crédito Ad.icional Especial Passa a integrar a Lei \-^a 29^:6' de 23 de

dezembro de 2020-L OAI2O21, Lei nq 2'915' de 23 d'e dezembro de 2020-LDO12021' e

Lei ne 2.67g,de 1g de dezembro de 2017-PPAl2O1'8-2021e suas alterações'

Art. 50 Esta Lei entraráem vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário."
Câmara Municipal de Cáceres/MT' 23 d'e agosto de2021'
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